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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

ATA DA SEXAGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA, PRIMEIRO 

SEMESTRE, DO BIÊNIO (2025/2026), DA VIGÉSIMA LEGISLATURA 

(2025/2028), DA MUNICIPALIDADE NA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, 

QUE SE REALIZOU NA QUARTA-FEIRA, OITO, MÊS DE OUTUBRO, ANO 

DOIS MIL E VINTE E CINCO, ÀS DEZESSEIS HORAS (08/10/2025, 16h). 

 

MESA DIRETORA/VEREADORES: 

Presidente:  Saulo Mariano Rodrigues Neves Júnior – PDT; 

1º Vice-Presidente: William Fernando Miranda – UNIÃO; 

2ª Vice-Presidenta: Raphaela Maria de Oliveira Moraes Vasques – PP; 

1ª Secretário: Cleber Lima Pereira – MDB; 

2º Secretário: Wellington Batista Guizolfe – REDE. 

 

Aos oito dias do mês de outubro, ano dois mil e vinte e cinco, no Palácio 

“Judith Leão Castello Ribeiro”, Sala das Sessões “Flodoaldo Borges 

Miguel”, Rua Major Pissarra, 245, nesta cidade, Estado do Espírito Santo. 

O Senhor William Fernando Miranda, Presidente em exercício, reuniu-se 

em Sessão Ordinária, no Primeiro Semestre do Primeiro Ano Legislativo, 

Biênio dois mil e vinte e cinco, dois mil e vinte e seis (2025/2026), Primeira 
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Parte da Vigésima Legislatura (2025/2028) da Municipalidade na Câmara 

Municipal da Serra. Registraram-se assinadas as presenças dos Nobres 

Senhores Vereadores: Andrea dos Santos Moreira, PP; Antonio Carlos 

Aprijo, REPUBLICANOS; George Queiroz Vieira, PODEMOS; Henrique Lima 

dos Santos, PODEMOS; Jefferson Fernandes Silva, PODEMOS; Jenilson 

Marques dos Santos, PSD; Leandro de Oliveira Ferraço, PSDB; Leandro 

Rodrigues dos Santos, MDB; Luiz Claudio Gomes Dias Junior, 

REPUBLICANOS; Marlon Fred Oliveira Matos, PDT; Paulo Sergio Ferreira de 

Souza, PDT;  Rafael Salvador Gracindo da Silva, PSDB; Raphaela Maria de 

Oliveira Moraes Vasques, PP; Renato Ribeiro, PDT; Rodrigo Marcio 

Caldeira, REPUBLICANOS; Rurdiney da Silva, PSB; Stefano Sbardelotti de 

Andrade, PV; e, William Fernando Miranda, UNIÃO. O assentamento às 

assinaturas registradas encontra-se no Livro de Registro das Frequências 

dos Parlamentares, Número um (Nº. 01), Biênio dois mil e vinte e cinco, 

dois mil e vinte e seis (2025/2026), da Vigésima Legislatura, dois mil e 

vinte e cinco, dois mil e vinte e oito (2025/2028). Formou-se a Mesa 

Diretora. Instalaram-se os trabalhos. Ato contínuo, por força do Artigo Nº. 

177, do Regimento Interno desta Câmara Municipal (Resolução Nº. 

278/2020), que dispõe sobre a obrigatoriedade à execução dos Hinos 

Nacional, do Estado do Espírito Santo ou do Município da Serra, nas 

Sessões Plenárias da Câmara Municipal da Serra. Nesse sentido, neste dia 

entoou-se o Hino da Serra. Logo após, o Primeiro-Secretário procedeu à 

leitura bíblica em João, capitulo quinze, versículo doze. Não há atas a 

serem deliberadas. PEQUENO EXPEDIENTE/MATÉRIAS PROTOCOLADAS 

NA CASA, Consoante Art. 190 e Art. 191, da Resolução Nº. 278/2020 

(Regimento Interno). Sobre a Mesa constaram as seguintes Matérias, as 

quais, neste ato LIDAS, posteriormente foram encaminhadas com a 
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anuência da Primeira-Secretária da Mesa Diretora aos devidos Doutos, às 

Comissões Permanentes e à Procuradoria-Geral deste Órgão Legislativo 

que, durante o prazo Regimental, as apreciam, emitem seus Pareceres, a 

fim de deliberá-las ao Plenário. O Primeiro-Secretário Paulinho do 

Churrasquinho solicitou a inclusão das seguintes matérias. PROJETO DE 

LEI Nº.727/2025 “Dispõe sobre o sistema único de assistência social do 

município da Serra e revoga a lei nº 4388, de 13 de agosto de 2015”. 

Autoria do Poder Executivo Municipal. PROJETO DE LEI Nº.749/2025: 

“Altera a lei municipal nº 6.112 de 12 de dezembro de 2024, que dispõe 

sobre a doação de área pública ao estado do Espírito Santo destinada à 

construção do prédio da promotoria de justiça da Serra”. Autoria do Poder 

Executivo Municipal. PROJETO DE LEI Nº.119/2025: Dispõe sobre o 

combate à “cristofobia’’ no município da Serra e dá outras providências. 

Autoria do vereador Pastor Dinho. EMENDA Nº.119/2025: Suprima-se os 

artigos 4º e 5º do projeto de lei nº 119/2025. PROJETO INDICATIVO 

Nº.145/2025: Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento para 

doadores de sangue no município da Serra. Autoria do vereador Rafael 

Estrela do Mar. PROJETO INDICATIVO Nº.156/2025: "Institui a semana da 

orientação profissional para o primeiro emprego nas escolas públicas 

municipais, e dá outras providencias”. Autoria do vereador William 

Miranda. PROJETO INDICATIVO Nº.169/2025: “Dispõe sobre a sugestão 

para a criação do programa lei Lucas de primeiros socorros nas escolas da 

rede pública de ensino do município da Serra/ES e dá outras 

providências”. Autoria do vereador Antônio CEA. PROJETO INDICATIVO 

Nº.183/2025: Dispõe sobre a capacitação obrigatória de agentes 

comunitários de saúde, agentes de saúde e demais profissionais que 

atuam nas unidades básicas de saúde (UBS) e nas casas de acolhimento / 
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casas de apoio vinculadas à rede municipal de saúde do município de 

Serra para orientação, identificação e encaminhamento de casos de 

violência contra a mulher, e dá outras providências.    Autoria da 

vereadora Andrea Duarte. PROJETO INDICATIVO Nº.188/2025: Dispõe 

sobre diretrizes para criação do programa "calçada da fama da Serra" e a 

instituição de um comitê municipal de Honrarias. Autoria do vereador 

George Guanabara.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

INDICAÇÕES Nº. 4961 a 4992: Autoria de diversos vereadores. ORDEM DO 

DIA/MATÉRIAS À DELIBERAÇÃO. Conforme os Artigos: 193 e 196 do 

Regimento Interno. Matérias liberadas ao Plenário conforme Proposições. 

Antes, porém, feita a chamada, responderam a ela todos os Senhores 

Vereadores que assinaram o Livro próprio de Frequências, Biênio 

2025/2026, Nº. 01, e permaneceram presentes. PROJETO DE LEI Nº. 

537/2025: Inclui o dia do oftalmologista no calendário oficial de eventos e 

datas comemorativas da cidade da Serra e dá outras providências. Autoria 

da vereadora Raphaela Moraes. Houve discussão pelos vereadores 

Raphaela Moraes, Stefano Andrade, Jefinho do Balneário, Paulinho do 

Churrasquinho e Renato Ribeiro. Em seguida foi a votação. PROJETO 

APROVADO por quinze votos favoráveis (SIM) advindos dos vereadores: 

Agente Dias, Antônio CEA, Cabo Rodrigues, George Guanabara, Henrique 

Lima, Jefinho do Balneário, Leandro Ferraço, Paulinho do Churrasquinho, 

Pequeno do Gás, Professor Renato Ribeiro, Professor Rurdiney, Rafael 

Estrela do Mar, Raphaela Moraes, Rodrigo Caldeira e Stefano Andrade. 

PROJETO DE LEI Nº. 740/2025: Institui no calendário oficial a semana da 

prevenção ao aneurisma cerebral no município de Serra, e dá outras 

providências. Autoria do vereador Renato Ribeiro. Foi a votação. PROJETO 

APROVADO por dezesseis votos favoráveis (SIM) advindos dos 
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vereadores: Agente Dias, Andréa Duarte, Antônio CEA, Cabo Rodrigues, 

George Guanabara, Henrique Lima, Jefinho do Balneário, Leandro Ferraço, 

Paulinho do Churrasquinho, Pequeno do Gás, Professor Renato Ribeiro, 

Professor Rurdiney, Rafael Estrela do Mar, Raphaela Moraes, Rodrigo 

Caldeira e Stefano Andrade. PROJETO INDICATIVO Nº. 130/2025: 

“Estabelece a obrigatoriedade da instalação de botão do pânico nas 

unidades de atendimento à saúde da rede pública municipal da Serra/ES e 

dá outras providências”. Autoria do vereador William Miranda. Houve 

discussão pelos vereadores Agente Dias, Paulinho do Churrasquinho, 

William Miranda, Antônio Carlos CEA e Stefano Andrade, Em seguida foi a 

votação. PROJETO APROVADO por quatorze votos favoráveis (SIM) 

advindos dos vereadores: Agente Dias, Andréa Duarte, Antônio CEA, Cabo 

Rodrigues, William Miranda, George Guanabara, Henrique Lima, Jefinho 

do Balneário, Pequeno do Gás, Professor Renato Ribeiro, Professor 

Rurdiney, Rafael Estrela do Mar, Rodrigo Caldeira e Stefano Andrade. 

GRANDE EXPEDIENTE/ORADORES INSCRITOS. Consoante Art. 192, Art. 

240 e Art. 245, do Regimento Interno. Em seguida, inscreveram-se para o 

pronunciamento os Vereadores:  Não há oradores escritos nessa sessão. 

Esta sessão pode ser conferida em sua íntegra, no Canal da Câmara 

Municipal da Serra, por meio do sítio eletrônico YouTube, em:  

https://www.youtube.com/watch?v=yVngBAJynlA25. Não havendo nada 

mais a tratar, consoante Art. 198 do Regimento Interno, encerrou-se esta 

Sessão, a próxima será regimental.  Acordada a fidelidade desta lavratura, 

procedida pelo Núcleo de Taquigrafia, elaborada com base nas 

informações constantes dos processos eletrônicos disponíveis no sítio 

eletrônico desta Casa de Leis e da íntegra supracitada em vídeo da sessão 

disponível na Rede Mundial de Computadores, encaminhe-se está à 

https://www.youtube.com/watch?v=yVngBAJynlA25
https://www.youtube.com/watch?v=yVngBAJynlA25
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deliberação Plenária em Sessão Ordinária. Aprovada, após citada 

deliberação, inserir-se-á esta Ata nos Anais desta Egrégia Casa, assinada 

pelos Senhores: Presidente, Primeiro-Secretário da Mesa Diretora, bem 

como por este Taquígrafo Parlamentar. Palácio “Judith Leão Castello 

Ribeiro”. Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”. Em segunda-feira, 

dia vinte e cinco, mês de agosto, ano dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 
 
 
 
 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 
Presidente em Exercício  

 
 
 

Paulinho do Churrasquinho 
Secretário 

 
 
 

ELAINE GONÇALVES DE SOUZA 
     Taquígrafa Parlamentar 


